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Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:
- Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação e da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a criação do Programa “Selo Escola Sustentável”,
destinado a reconhecer e valorizar as unidades escolares que desenvolvem boas práticas
ambientais no âmbito do Município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 03 de Novembro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como finalidade incentivar a adoção de ações sustentáveis nas escolas
municipais, promovendo a conscientização ambiental entre estudantes, professores e toda a
comunidade escolar.

O Selo Escola Sustentável visa reconhecer e premiar instituições de ensino que se destacam em
práticas como:

• gestão adequada de resíduos sólidos;
• uso racional da água e da energia;
• implantação de hortas e jardins educativos;
• atividades de educação ambiental;
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• reutilização e reciclagem de materiais;
• incentivo à preservação do meio ambiente.

Além de promover uma cultura de sustentabilidade, o programa contribuirá para a formação de
cidadãos mais conscientes e responsáveis com o futuro do planeta, fortalecendo o papel da escola
como espaço de transformação social.

Assim, a criação do Selo Escola Sustentável representará um importante passo na construção de
uma Formosa mais verde, participativa e comprometida com o meio ambiente.

Antes exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:daniloguia@camaraformosa.go.gov.br

		2025-11-03T14:40:50-0300
	Brasil
	DANNILO FERREIRA GUIA
	Assinador Serpro




